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Processo Administrativo n" 2026000438

Processo de Contratação por meio de Dispensa de Licitação em Ézão de valor

Ioteressado: Mudcípio de Goiâtuba - Sççretaria Municipal dç Assistência Soçial

PARECER REFERENCIAL - DISPENSA EM RAZAO DE VAIOR _ ART.?5'U !4 LEI
14.133/2021

I - RELATÓRIO

O Município dc Goiatuba, no deco].rcr do plescl'lte exelcício (2026) t(xn submetido

diversos processos <1e natureza idôntica, envoJvendo aquisição dc bens para entrega ilnediata c

prcstação de sctviços essenciais pata o lcgular funcionanlento de atividades descnvolvidas pela

Administrâçio Pública.

A Lci n' 14.133/2021 prevê a atuação do órgão de assessoramcnlo jur'ídico no

proccsso de conhatação, seja cm elâboraçào de milllÚas de proccssos padronizados nos temlos

contidos no inciso IV do art. l9 oü na obrigatotiedade do controlc prévio dc lellalidadc do

proccdimento nos consoantes prcvisão do alt.53 e segllilltcs, quc também admite :

§ 5' É dispensáYel a análise jurídica nas hipótose§ proviame[te defiridas €m

uto d. u,rtóridud" iu.tdica má'{ima competente, que doverá Çotrsiderar o baixo

valor, a baixa complexidade da colhatação, a enhega imediata do bem ou a

utilização de minuta§ dc editais c itr§tumento§ de cotrtrato, convênio ou

outro§ ajustes previametrte padronizados pelo ólgão de assessoramento

jurídico.

Por sua vez, o'ICM/GO na IN n'009/2023 admitiu, a dispensabilidad' dc análise

juriclica dc folma individualizada enr casos padr-onizados, tais colrlo o pÍcsente, tro inciso XX

io ar1. 7". rcstancio inconteste a possiL)ilidade de pronultciarnento referencial soble o moclelo já

disponibilizado no <lcpattamento dc compras pala aquisição dc bons e contrataçio (Lc servjÇos

poi se amoldar a hipótcsc cle baixo valor, baixa complexidacle da contrâtâçào c cnlrelil inrcdiata

do benr c scr.riços.

En senclo assim, esta asscssor-ia cntcnde quc nestes casos, pol screnl vciculadas

consultas cont os nlesmos prgssupostos de lato c de dil.cito é possível traÇar olienlacão juridica

unifolre quc pel1nita a verificação clo atcndimento das cxigôllcias legais nledialrt' a sinlplcs

colferônoia cle atos administr !tivos, ditdos ou documentos constaÍttes na minutâ jil 1i)rnccida ao

setor responsível pela fo[nalização rlo ato

Nos oasos envolvendo a co11tlatação dilota - inexigibilidade e dispensa, a NLLC

consigna a exigência de paecet jttticlico ern seu art.72 no Iol de documcntos obrigatórios

tambãm repetião pcla INil'009/2023 expedida pelo TCM/GO, motivo pclo que sc cnlendc-se

necessá1io o pronunciamento fo nal desta.
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II - DO CARÁTER OPINATTVO DO PRESENTE PARECER JuRbICO

Antes de se adentrar ao mérito do presente ato, urge registrar que a conduçào da

análise têcnicôjurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inergnles à prática

da advocacia, corforme se abstrai do disposto ao Artigo 2', §3" da Lei Federal N' 8 906/94 -

Estatuto da Advocacia e da OAB, que estabelece a inviolabilidade dos atos e manifestações do§

advogâdos, no exercício da profissão, observando os limites da lei.

Desta forma, para a legal confecção do presente insfumento, resta pertinente ser

observada a existência de isenção do profissional, dado o seu caráteÍ opinativo, visio que este

respectivo parecerjurídico considera e preza pela liberdarte e discricionariedade adnlinistrativa

do responsável gcstore ordenador de despe§as, podendo estes §eguirem ou não a opinião técnica

emitida, segundo os aspectos de conveniência e finalidade

Itr - FUNDAMENTAÇÂO

Preliminalmente, esclaÍecemos que tal oxame aborda os aspcctos gerais do

processo, inerentes às atribuições dos aspectos jurídicos, l1ão adentrando, portanto' na análi§c

de conveniência e opoltunidade dos atos praticados, nenl aspectos de natureza enlinentomente

técnico-administlâtivo.

Em relação aos aspectos alheios à seara jurídica) paÚe-se da premissa de que os

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos e§pecífico§

necessários e os anali§amm adequadamente verificando a exatidão da§ infomações con§taltes

dos autos e atuando em confotmidade com suas atribuições

A Constituição Fedgral desenhou um cenátio baseado no mórito, na cllciência c na

lcgaliclaclc, alérn dc positiva a pr'óptia molal como critério rcguladol dxs atividades

adrninistlativâs, resultando em plivilegiar institutos como a licitação para aquisição de bcns e

contratação de serviços pelos cntes pilblicos, nos scguinles tcrnlos:

4fi.37.

(...)

XXI - ressalvados os casos especiflcados na legislaçâo, as obras,

ser.riços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concon€úes, com cláu§ulas que estabeleçam obrigaçõe§ depagâmento,

mantidas as condições efetivas da propo§ta, nos temos cla lei. o qual

iodispensáveis à garaptia do cuqprimento das obrigaÇõe§.-
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Essa disposição se halnoniza co[l outras diretrizes constitucionlls colno o

prircipio <1a isonornia c com a própriâ ideia repLlblicada de pressupor igualdade dc

opoftunidades a todos os i[divíduos, sem discriniinações desarrazoadas ou p|ivilégios

indevidos.

Esse conjunto normativo não deixa ditvidas dc que a licitação é a regr-a a scr

obser'vada, senrpre que possível e adcquado, na medida em que as hipóteses dc contratação

direta constituem exccções e implicarn redobrados cuidados cm sua adoção, tânto assim que a

Lei o. 14.13312021. alterou o Código Penal pala nele incluil. o altigo 337-E, preverrdo ser crime

"aúnitir, possibilitar ou dar causa ii contrataçào diteta lbra das hipóteses previslrs em lei",

nrajor-ando as penâlidadcs para reclltsão, de 4 a 8 anos, quando comparado coÍrl o revogado

arligo 89 da Lei n. 8.666/93.

Deve scr dgstacado quc rI novcl en1 seu arligo 73 cstabelecc que nr hipótese dc

contratação direta indcvida ocottida com dolo, fraude ou crro gtosseiro, o colltÍatâdo e o agente

pilblico responsávei respondcrão solidariamente pclo clano causado ao erário, o qrle se alcr1a

cxpressamentc tondo em vista o núúlcro de proccssos com esta natuleza já analisados no

exercício de 2023.

Sobre â dispcnsa tratadâ ncste patcccr, illpcncle destacar que a NLI-( disciplinr

quc:

An. 75. É díspensável a liciÍaçío:
! - para contatação que envolYa valore§ infeioÍes a R
130.984,20 (cento e trhta mil noYccentos e oitenta e quaho l'eai§ e vinte

cettatos)no caso de obras e sen'iços de eagenharia ou de seruiços de

atanutenção de vcículos autofiotoÍes;

I - pgq çoptatação oue eavolva L$ 65.492.11

Ísesscntâ e cinco mil quahocentos e loyenta e dsil!çq§-§--a!?9
cantavos]|, re c3§glbgllb! §9rJ!ç9§3i94p!4L Gt ifo Nosso

Para sc evitar o "ftacionanlcnto dc despcsas", â lci trouxc critórios Â serenl

consi<lc:ados pala clue seja vcrificado o lirritc de l'on'na conconritanle com o dispLrsto acilnr'

Vcjr-sc:- 
§ l'Pata fins cle aferição dos vllores que atendâm aos linriles

lcferidos nos incisos I e II do citptl! dcste üligo, cleverão scr

obscl"rados:

I - o somatório do que for despeodido úo exercício final1cefuo pela

resPectiva unidade gestora;

II - o somatódo da despesa realizada com objetos de mesma

oaturcza, eotetrdido§ como tai§ aquele§ relativos a contratações úo

mesmo ramo de atiüdade.
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Essa disposição se harmouiza com o que vinha preconizando o próprio fribunal de

Contas dâ União - TCU ao determinar que se realizasse "o planejamento próvio dos gastos

anuais, de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza, obset-vando que o

valor limite pâía as modalidades licitatódos é cumulativo ao longo do exercício financeiro, a

fim de não extrapolâr os Iimites estabelecido§ no§ aftigos 23, § 2o, e 24, inciso II, da Lei n'

8.666/1993" (Acordão n. 1.084/2007-Plenátio).

In,pende mencionat ainda, que o planejanento dâ presente contrltação e o

quantitativo esiimado no Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Requisitante, tendo

sido efetuada a pesquisa de preços pelo depa(amento de qompras,

O Terno de Referência dove ser elaborado seguindo as diretrizes estabelecidas no

inciso XXIII do caput do art 6' e §1" do art, 40 da Lei f 14 13312021, de forma a delimitar'

quantitativos e especificar objeto, sem, contudo, apre§entar restrições que comprometa a

competitividade entl e fornecedores,

Outrossim o feito deve §9r instruido nos moldes do Decreto Municipal que

regulamenta a utilização da NLLC, com a IN n'009/2023 do TCM/GO e conl todos os

documentos cxigidos pclo art. 72, assim ledigido:

4fi.72. O processo de contratâção direta, que compreencle os casos de

incxigibiliáade e de dispensa de licitação, deverá §eÍ instruido com os

§eguinte§ documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico prelin, inat, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou Projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverâ ser calculada na foma

e§tabelecida no afi. 23 de§tâ Lei;

III - pareccl juridico e paeceres técnicos, se for o caso, que

demonstlem o atendimcnto dos roqui§itos exigidos;

IV - dgmon§tração da compÂtibilidade da previsão cle recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessáÍia;

VI - r'azão da esçolha do contratado; VII -justilicativa de preçoi

VIII - autorização da autoridade competente

Parágrafo írnico. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decúente do contrato deverá sel dilulgado e mantido à disposição do

público em sitio eletrônico oficial.

A NLLC também estabclece a impÍescindibilidade de contrâtação cm valores

praticados no mercado. Vejamos:

Art.23. O vâlor pÍeviamente estimado da contratação devetá set
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compatível oom os valoles praticados pelo n1ercado, considerados os

pleços constalltes de bancos de daclos públicos e as quanti(liltlcs a serenl

contÍatadas, obsel./adas a polollcial economia dc cscâla c as

peculiaridades do local dc execução do objeto

§ 1'No proccsso licitatório paL'a aquisição dc bens e contrâtaçào de

seruiços em gcral, oonfomle legulamento, o valor estilllado scrÍ

defilido cor'» base no melhol prcço aferido por meio da rttilizaçÀo dos

scguintes paÍâlnetros, adotados dc tbrmâ combinada ou nio:

I - col'llposiçâo de custos unitários lnenores ou igulris à tncdiana

do itcr'n cofl'esponder,te no painel pala consulta de preços ou I1o l]anco

de prcços err sailde disponívcis no Portal Nacional dc (i)ntÍatações

Públicas (PNOP);

ll - conlratações simjlares feitas pela Administfação 1)írblica, eur

execuÇão oll concluídas no pctíodo dc 1 (um) ano anterior à data da

pesqrLisa de preços, inclusivc lrrcdiante sistema dc

lcgistro dc preços, obseNado o indicc cle alLlalizaçào dc preços

coIIespondcnte;

III - utilização <le dados ,:lc pesquisa publicadl em míclia

especializadâ, de labcla de refcrôncia formalnentc aprovaLla pelo PodcI

Eiccutivo fcclcral e dc sítios elcttônicos cspecializados oLt rLc dorninio

amplo, dcsdc que contcnham a dÂ1â e hora de accsso;

IV - pcsquisa dirofa com no oríllimo 3 (três) fornecedorcs, nediante

solicitaçào lormal de cotação, dcsde que scja aprescntada justiÍicativa

da escolha desses fomccedotes c que não tenharn sido obtidos os

orçanrertos com nlais de 6 (scis) ü1eses de antecadência da dâta dc

divulgação do edital;

V -pesqrtisanaba§enaciolrÂl denotasliscaiseletrôniciLs,ntlbltrra
dc regulalnento,
(...)

§ 3u Nas contrataçõcs realizadas por Municípios, Estados e Distlito
Fedetal, clesrlc que não en\,olvam recursos da União, o valor

ptevianrcnte ostimado da contlnlâção, â cluc se lefcÍc o ctput desle

artigo, podcr'á ser dcfiniclo por mcio da utilização de outl os sistemas dc

cu§tos adotados pclo respcctivo cnlc feclerativo.

§ 4'Nas contlatâções clirelas por inexigibilidâdc ou l)or dispensa,

quando não lbr possivcl estimar o valol do obj cto na folma eslabclccirla

nos §§ 1o, 2' e 3o deste artigo, o contratado dcverÍ comp|oval'

previamente quc os preços estão eln conformidade com os praticados

cm contlatações scmelhantcs de objctos de lnesma natlllczil, poÍ n1eio

dâ aprescntâção dc notâs fiscais cmitidas para out'os conlratanles no

per'íôdo de alé I (ilm) ano lrltelior à data da conLrrrtação pela

Administraçaro, ou po1 oLltlo mcio idôneo

PaIa o Tlibunal de Contas da União, aDesqqisl de DÍeÇos é. ainda. o plo.çg4i@ls
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enr illtilno nâ extÍenlâ âusênci8 blicos stas de

Ainda reste scnticlo, o TCM/GO assiln se posicionou:

EdilicioNew York Squàre Busincss, I3'Andâr, Sâlas t 306/I 307AlâB
Av 136 - 79? - Sl. Sul - Goiânia ' Go - CllP: 74 093-250

Sobre o tcma. o l'lenário do Ttibunal de Contas c1a União, no âmbito rlo Âcólclão

n' I u7512021. dc relatoria do Ministt'o Rainrundo Careirc, novame[te atirmou qlrr: irs pesquisas

dc preços para aquisição de bens e sontlatação de sewiços em gctal devem ser-brrseadas eut

urra "cesla de preços", tendo pteferência os preços públicos, oriundos de outÍos ccrllnles, clém

de alcÍtarque, a pesquisa de preÇos liita exclusivamenlo iunto a for[ecedores, devcjcr utilizada

No citado julgaclo, a pcsquisa c1e pteços leita cxclusivamente julto a li)ülcccdores

foi, portanto, objeto de críticas. Uma vcz mâis, o TCIJ aÍiÍmou a lragilidade drr |esquisa de

p."çà".upo.to,lo apenas or'çalnentos lomccidos pelo ncrcado, porque os lbrneoedores podenl

inflar-os valorcs conl vistas a nrajolal o valor de rcf'crência quc será usado par-a avrliaçào das

propostâs, de nlaneil'a que dcvc sel x exccção, espccialmcntc cm serviços, pois, via cle regra,

incoçora a variação para tnaior, o qtre podc gerar o risco i:le quc a adnrinistlâção contrâte colll

pleços clcvados.

Há algum tcmpo o TCU abandonou seu inicial entendimento, constrllído diante da

ausência dc rcgras cletalhadas nl Lei 8.666/93, que se aPoiava na pcs.luisajunto a lirr-neccdores

(AC 1573/2008 e AC 2361/2009, anrbos do Plcnário)

O Plenário defendia, cln inúnlcras ocasiõcs, como sc vô no AcóÍdào 2' 136/2006, a

r'calização dn pcsquisa cle prcços baseada de, no nlínimo, íôs orçamcntos de l'rneccdorcs

distintos, sob pcna de repetição do ccrtamc.

Súmula n" 13

O levantamento inicial de preço§ coNtitui etapa essetrcial I
indispensável da contratação públioa, deverdo integrar o prc'jeto básico

ou o teÍmo dç referência e, pdoritariametrte. balizar-§e !S!o-§-p!9ç9§
praticados I1o âmbito dos órqãos e entidade§ da Administrqção Pública

Logo, cleve ser, obligatorial'nente, scr levântado os valorcs praticados no lncÍcado,

utilizando-se p;iotitariamcnte ll cesta de preços, tendo como rclcrôncia os valorcs praticados

pelos cntes públicos e, ern ílltimo caso, três oÍçamentos.

Ademais, impoÍantc ressultar, o recentc jLrlgado do Ttibunal dc (lontls da

Uniiio. Acórdão 356912023 - Seguoda Câmara, que entendeu: "Para fins dc eri:r'cicio clo

poder sancionatótio do TCU, podÀ scr tipilicada como clro glosseiro (att 28 do DccletoJci

4.65'tl1942 - Lirrdb) a clabolação do 01çamer1lo estimado da licitaçr" senr o

dirnensionamento adequaclo dos quantitalivos e conl base cm pesquisa Ilc nTct'cado

cxchrsivamente jrürto a potcnciais fornecedores, seln considerar contÍirtaçõJs similalcs

realizaclas pela ÁdnrinistraÇÀo Públicâ, propicianclo a ocofl:ência substancial sobrcpreço no

orçameLlto do certame."

Dc outla solte, cumpÍe-nos §alienlar que a cl-rlplesa deveLá aplesenlar os

documentos previstos no Altigos 66 a 70 da Lei n' 14 133/2021, relativas à qurlilicação: I -
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jurídica; II - técnica; III - Íiscal, socjal e habalhista; lV - econômico-Íiflanceira, unla vez que as

informações trazidas a esta assessoria [este momento são insuÍicientes para co,l1irmação de

atendimelto destes rcquisitos.

Assim, a Administração conhatando com a§ empre§as que tem regulariclade fiscal,

a motivâção será objetivamente detectável, razão pela qual será desnecessário ulú temo de

justificação do mesmo, devendo ser analisado se a empresa detém os requisitos mínimos de

qualificação técnica e Íinanceira.

A minuta prévia do contmto não foi encaminhada paü Íins de análise, não sendo

demais destacar que:

itrstrumenlq bábil. como caÍa-conhato. trota de empeús d! d!§p!§e,

cltorizaçqo dg-9!!sp&-su !Id9!n-d9-9l99uçê9-d§ §9I4ço;

I - disDensa de licitaoão em razão dc valor:

II - comDras com elrtreqa imediata o integral dos betrs adqqiridos e dos

§ l' Às hipóleses de substilrlição do iüstl umcnto de contriito, aplioa-se,

no quc couber-, o disposto no alt. 92 destâ Lei.

§ 2'É nulo c cle nenhum efeito o contrato veúal com a At[rlinislração,

salvo o dc pcquenas complas ou o de prcstâçào de ser-viços de pronto

pagânrcnlo, rssjm entendidos aqueles dc valor não supürior a RS

10.000,00 (clcz mil reais).

Logo, pode o contrato sgl substituído para Íins de dispcnsa em razào do valot,

orientando-se que os elementos do documento que o subsitua çontenha, no quc couber as

exigências discriminadas no art. 92:

Art. 92. São necessárias em todo conhato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caúcterísticos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitÂnle vencedol

ou ao ato que tiver autorizado a contmtação direta e à respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusjve quânto aos

casos omissos;

E.]iÍlcio N.w York Squâi. Busincss, I l'Andar, Srldi 1.106,/1.307 Aia B

,4.\ 136 - 797 SL. Sul- Goiâniâ - GO " aIIri 7'1.091-250

Art.95. O instrumento de contrato é obriqatório. salvo 44s seguintes

téÇniça, hdeDcBdgnteúcote do scu valoÍ.
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IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço c as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios dc atualização

monetâria entre a data do adimplenlento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando fot o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamentol

Vll - os prazos de inicio das etapas de execução, conc|'tsio, entrega,

obsenação e r-ecebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual corerâ a de§pesâ, com a indicação da

classificação l'uncional progralrática e da categoria econôlnicai

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pcdido de Íestabelecimento do equilibrio

econômico-fi[anceiro, quando for o caso;

XII - âs garantias oferecidas pala a§§eguraÍ §ua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem olgrecidas pelo contmtado no caso de

antecipação de valoÍes a título de pagamento;

XIII - o prazo de galantia minjna do objeto, observaclos o§ prazos

mínimos estabelecidos nosta Lei e nas nomas técnicas aplicáveis, e as

condições dc manutenção e a§sistência têcnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das pâ(es, as penalidades

cabíveis e os valores das multas g suas bases de cálculo;

XV - as condições de impoltação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quaÍldo for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

conhato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições exigidas pala a habilitação na licitação, ou para a

qualiÍicação, na contatação diÍetai

XVII - a obrigaçâo de o contratado cumprir as exigências clc resetva de

caÍgos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, pala

Edilicio Ne\t York Squâre BusinÊss, i3' Andar, S1üls 1.306/1 307 Alâ B

Av 136 - 797 - SL. Sul - Goiâniâ ' 60 - cEP: 74 093-250
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pessoa com <leflrciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de ge§tão do contrato, observados os requisitos

defi [ido§ em regulame[to;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, recomenrla-se a imediata publicação do ato declaratório dc dispensa na

imprensa oficial do município e §ítio elehónico oficial como condição essencial c{e eficácia do

insirumento, bem âinda ser encaminhada via plataforma COLARE ao TCM/GO, nos teímos

consignados na IN n" 009/2023:

Art. 4" Todos os procêdimentos de contratação e de êxecução

contratual, indêpendentemente dã fonte dê recursos ou da lêgislação que os

embase, deverâo ser enviados ao TCMGO pela platafoÍma COLARE, na forma e

no prazo previstos na lnstrução Normativa n' 12' de 12 dê dezembro de 2018, ou

outra que a substitua.

rv - CoNCLUSÃO

Pelo exposto, atendidas as folmalidades legais, inexiste óbice ao prosseguimento

do processo desde que atendidas as forntalidades contidas na parte de fundalrcntaçio do

presente parecer, bem como a soma de§te çom contratação antedor objetos dg mesma natureza,

entendidos como aqueles dentl.o do mesmo ramo de atividade, dentro deste exercício i'inanceiro

não exceda a quântia de R$ 65.492,1 I (se§senta e cinco mil quaí ocentos e noventâ e dois reais

e onze ccntavos).

É o Paleccr.

Goialuba, l4 dejaneiro dc 202(,

28.380
Cousultor Juddico

EdiÍcio New York Squarc Eusincss, 13'Andar, S.Ilns 1 106/1 307 Alâ B
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